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A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Aprovação de Matéria 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, combinado 

com o art. 14 do Ato da Comissão Diretora nº 8, de 2021, comunico a Vossa Excelência que esta 

Comissão deliberou, em caráter terminativo, na reunião realizada nesta data, pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 1403, de 2019, de autoria do Senador Veneziano Vital do Rêgo, que “Dispõe 

sobre o funcionamento de estabelecimentos onde se aplicam vacinas humanas e sobre os direitos 

dos usuários destes serviços”, nos termos da Emenda nº 1-CAS (Substitutivo). 

 

Cordialmente, 

 
 
 

SENADORA NILDA GONDIM 
Presidente eventual da Comissão de Assuntos Sociais 

 
 


